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EDITALÊDEÊDISPONIBILIDADEÊDASÊCONTASÊPÚBLICASÊNºÊ002/2026 

 

 

OÊPRESIDENTEÊDAÊCÂMARAÊMUNICIPALÊDEÊVEREADORESÊDEÊRIACHÃOÊDOÊJACUÍPE, Estado da Bahia, 

no uso de suas atribuições legais e com base no disposto do artigo 31, § 3º, da Constituição Federal, de 

05/10/1988,  os artigos 7º e 8º da Resolução nº 1060/2005 alterado pela Resolução 1323/13 e 1383/19 do Tribunal 

de Contas dos Municípios do Estado da Bahia e o artigo 54 da Lei Complementar nº 06/91, torna público para o 

conhecimento dos interessados e ao povo em geral, que se encontra em disponibilidade pública através do link 

https://e.tcm.ba.gov.br/epp/ConsultaPublica/listView.seam  pelo prazo de 60 (sessenta) dias, aÊpartirÊdoÊdiaÊ

01/04/2026, à disposição de qualquer contribuinte, para exame e apreciação, as contas anuais do PoderÊLegisla-

tivoÊdoÊMunicípioÊdeÊRiachãoÊdoÊJacuípe, alusivas ao exercício financeiro de 2025, de responsabilidade do Ges-

tor FRANKLIN DOS SANTOS SANTANA.  

 

A documentação mensal de receita e despesa que compõe a referida prestação de contas do exercício financeiro 

de 2025, também permanecerá a disposição de qualquer cidadão pelo mesmo período, através do mesmo endere-

ço eletrônico. 

 

Durante o período de disponibilidade pública a Consulta aos documentos encaminhados eletronicamente poderá 

ser feita na sede da Câmara Municipal, através de solicitação a ser remetida à Secretaria da Câmara, respeitado o 

seu horário de funcionamento. 

 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO JACUÍPE, Estado da Bahia,  Em  30  

de Março de 2026.   

                                  

 

ÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊVereadorÊFRANKLINÊDOSÊSANTOSÊSANTANA 

                                                                                          Presidente da Câmara 
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PORTARIA Nº 016/2026 

 

 

Dispõe sobre  exoneração de   Servidor ocupante de  Cargo  
de  Provimento  em Comissão e adota outras providências. 

                          

                       

                                    

                         O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE RIACHÃO DO JACUÍPE, Esta-
do da Bahia, no uso de suas atribuições legais, 

 

                         RESOLVE: 

 

 

                         Art. 1º - Exonerar o Senhor GUILHERME DE JESUS BARROSO, do Cargo de Provimento em 
Comissão de Assessor Parlamentar, Símbolo CC – 3, da Estrutura Administrativa da Câmara Municipal de Ria-
chão do Jacuípe/BA. 

 

                         Art. 2º - Fica a Secretaria da Câmara encarregada de proceder às anotações que se façam neces-
sárias ao cumprimento da presente Portaria. 

                       

                         Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                         GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE RIACHÃO DO 

JACUÍPE, Estado da Bahia, Em 30 de Março de 2026. 

 

 

          Vereador FRANKLIN DOS SANTOS SANTANA  

                      Presidente da Câmara             
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PORTARIA Nº 017/2026 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE AGENTE PÚBLICO PARA O EXERCÍCIO DE 

CARGO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO JACUÍPE, Estado da 

Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal, e 

 

CONSIDERANDO que os ocupantes de cargos em comissão, como agentes públicos 

são os titulares de cargos de chefia e assessoramento pertencentes a estrutura organizacional da Câmara Munici-

pal de Riachão do Jacuípe/BA, na forma da lei; 

 

CONSIDERANDO que tais cargos atuam com independência no que pertine ao exercício 

de suas atribuições funcionais. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o Senhor JOSÉ REINALDO RIOS DE OLIVEIRA, para exercer o Cargo 
de Provimento em Comissão de Assessor Parlamentar, CC – 3, da Estrutura Administrativa da Câmara Municipal 
de Riachão do Jacuípe/BA. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE RIA-

CHÃO DO JACUÍPE, Estado da Bahia, Em 30 de Março de 2026. 

 

 

Vereador FRANKLIN DOS SANTOS SANTANA 

                      Presidente da Câmara             
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EDITALÊDEÊDISPONIBILIDADEÊDASÊCONTASÊPÚBLICASÊNºÊ003/2026 

 

 

OÊPRESIDENTEÊDAÊCÂMARAÊMUNICIPALÊDEÊVEREADORESÊDEÊRIACHÃOÊDOÊJACUÍPE, Estado da Bahia, 

no uso de suas atribuições legais e com base no disposto do artigo 31, § 3º, da Constituição Federal, de 

05/10/1988,  os artigos 7º e 8º da Resolução nº 1060/2005 alterado pela Resolução 1323/13 e 1383/19 do Tribunal 

de Contas dos Municípios do Estado da Bahia e o artigo 54 da Lei Complementar nº 06/91, torna público para o 

conhecimento dos interessados e ao povo em geral, que se encontra em disponibilidade pública através do link 

https://e.tcm.ba.gov.br/epp/ConsultaPublica/listView.seam  pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a partir do dia 

01/04/2026, à disposição de qualquer contribuinte, para exame e apreciação, as contas anuais do Poder Executivo 

Municipal de Riachão do Jacuípe, alusivas ao exercício financeiro de 2025, de responsabilidade do Gestor JOSÉ 

CARLOS DE MATOS SOARES.  

 

A documentação mensal de receita e despesa que compõe a referida prestação de contas do exercício financeiro 

de 2025, também permanecerá a disposição de qualquer cidadão pelo mesmo período, através do mesmo endere-

ço eletrônico. 

 

Durante o período de disponibilidade pública a Consulta aos documentos encaminhados eletronicamente poderá 

ser feita na sede da Câmara Municipal, através de solicitação a ser remetida à Secretaria da Câmara, respeitado o 

seu horário de funcionamento. 

 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO JACUÍPE, Estado da Bahia,  Em  30  

de Março de 2026.   

                                  

 

ÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊVereadorÊFRANKLINÊDOSÊSANTOSÊSANTANA 
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EDITALÊDEÊDISPONIBILIDADEÊDASÊCONTASÊPÚBLICASÊNºÊ004/2026 

 

 

OÊPRESIDENTEÊDAÊCÂMARAÊMUNICIPALÊDEÊVEREADORESÊDEÊRIACHÃOÊDOÊJACUÍPE, Estado da Bahia, 

no uso de suas atribuições legais e com base no disposto do artigo 31, § 3º, da Constituição Federal, de 

05/10/1988,  os artigos 7º e 8º da Resolução nº 1060/2005 alterado pela Resolução 1323/13 e 1383/19 do Tribunal 

de Contas dos Municípios do Estado da Bahia e o artigo 54 da Lei Complementar nº 06/91, torna público para o 

conhecimento dos interessados e ao povo em geral, que se encontra em disponibilidade pública através do link 

https://e.tcm.ba.gov.br/epp/ConsultaPublica/listView.seam  pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a partir do dia 

01/04/2026, à disposição de qualquer contribuinte, para exame e apreciação, as contas anuais da Fundação de 

Saúde e Assistência Social (FUSAS) de Riachão do Jacuípe, alusivas ao exercício financeiro de 2025, de respon-

sabilidade da Gestora HELOISA CONCEIÇÃO DOS SANTOS GUIMARÃES.  

 

A documentação mensal de receita e despesa que compõe a referida prestação de contas do exercício financeiro 

de 2025, também permanecerá a disposição de qualquer cidadão pelo mesmo período, através do mesmo endere-

ço eletrônico. 

 

Durante o período de disponibilidade pública a Consulta aos documentos encaminhados eletronicamente poderá 

ser feita na sede da Câmara Municipal, através de solicitação a ser remetida à Secretaria da Câmara, respeitado o 

seu horário de funcionamento. 

 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO JACUÍPE, Estado da Bahia,  Em  30  

de Março de 2026.   

                                  

 

ÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊVereadorÊFRANKLINÊDOSÊSANTOSÊSANTANA 

                                                                                          Presidente da Câmara 

AnoÊXI—EdiçãoÊNºÊÊ922 

Assinado digitalmente por RIACHAO DO JACUIPE CAMARA 
MUNICIPAL DE VEREADORES:13226618000116
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Certificado Digital PJ A1, OU=
Presencial, OU=33442145000100, OU=AC SyngularID 
Multipla, CN=RIACHAO DO JACUIPE CAMARA MUNICIPAL 
DE VEREADORES:13226618000116
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2026.03.30 13:11:27-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2025.1.0

RIACHAO DO JACUIPE 
CAMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES:13226618

000116


